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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 31 de agosto de 2023.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

EDITAL Nº 012/2023 - PROCESSO SELETIVO DE TÍTULOS
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EDITAL Nº 012/2023

PROCESSO SELETIVO DE TÍTULOS PARA O QUADRO DO MAGISTÉRIO ATRAVÉS DE CHAMADA ADICIONAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPO-
RÁRIA.

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação vigente, objetivando a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 
TORNA PÚBLICO a realização de Processo Seletivo de Títulos do quadro do magistério através da Chamada Adicional, que será regido pelas 
normas estabelecidas neste Edital e na legislação vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

-

1.2. As contratações oriundas do presente Processo Seletivo de Títulos através da Chamada Adicional dar-se-ão unicamente para preenchi-

1.4. Durante toda a realização deste Processo Seletivo de Títulos através da Chamada Adicional, serão prestigiados, sem prejuízos de outros, 

1.6. O edital de abertura do presente Processo Seletivo de Títulos através da Chamada Adicional será publicado no site da Prefeitura Muni-
cipal de Videira: .

2. DAS VAGAS:

EDITAL Nº 012/2023 - PROCESSO SELETIVO DE TÍTULOS
Publicação Nº 5113550

EDITAL Nº 012/2023

PROCESSO SELETIVO DE TÍTULOS PARA O QUADRO DO MAGISTÉRIO ATRAVÉS DE CHAMADA ADICIONAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPO-PROCESS
RÁRIA.



pcimarkpci MmEwZDo1NjAwOjAwNzU6MTAwMDo2ZDFjOmI0OWY6MDQ2ZTo2YmYw:TW9uLCAwNCBTZXAgMjAyMyAxNzozMzoxMiAtMDMwMA==

04/09/2023 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 4321

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1872

LOCAL CARGO CH
1 E.E.B.M. Joaquim Amarante Professor Artes 40

1
E.E.B.M. Vilson Pedro Kleinubing
E.E.B.M. Joaquim Amarante

Professor Artes 40

1
E.E.B.M. Pref. Waldemar Kleinubing
E.E.B.M. Pref. Paulo Fioravante Penso

Professor Artes 40

1 E.E.B.M. Gabriel Bogoni Professor Educação Física 40
1 E.E.B.M. Criança do Futuro - CAIC Professor Educação Física 20

1
CEMEI Irmã Bonavita
CEMEI Dolores Damo de Oliveira
CEMEI Giovana Maria Locatelli

Especialista em Educação 40

1 E.E.B.M. Pref. Paulo Fioravante Penso Especialista em Educação 40

1
E.E.B.M. Criança do Futuro - CAIC
E.E.B.M. Fidélis Antonio Fantin
E.E.B.M. Pref. Waldemar Kleinubing

Ensino Religioso 40

3. DAS ESCOLHAS DAS VAGAS:

3.1. Os candidatos que tiverem interesse nas seguintes vagas oferecidas deverão comparecer no dia 06 de setembro de 2023, às 09:00 

4. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

4.1. O presente Processo Seletivo será realizado mediante Avaliação de Títulos, através da pontuação dos Títulos apresentados, em uma 
escala de zero a dez pontos, conforme os seguintes critérios:

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária
Pontuação Má-
xima

Curso de Graduação na área correspondente à vaga 1,0 1,0
1,25 2,5

ser comprovado por meio de atestado expedido pela Universidade.
0,75 0,75

1,25 1,25

vaga, a ser comprovado por meio de atestado expedido pela Universidade.
0,75 0,75

Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e Congressos, relacionados a área de atuação, com data da 
0,25 a cada 40 horas 1,25

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na área de atuação (só será aceito para o cômputo total 
0,25 a cada ano 2,5

TOTAL 10,00

local designados neste Edital, em fotocópias simples.

4.3. Poderão ser exigidos os títulos originais, para conferência, em caso de dúvidas a respeito da veracidade do documento.

-

4.6. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos do Candidato, bem como, o encaminhamento 

o Contrato

5. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

-
catória, sucessivamente, o candidato com:
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5.2.1. O sorteio ocorrerá no mesmo dia, local e horário da realização da Chamada Adicional.

6. DA CLASSIFICAÇÃO

comissão de que trata o item 1.3, encerrando-se no mesmo dia.

6.3. Preenchidas as vagas oferecidas o processo será encerrado não gerando lista de espera.

7. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

de Gestão de Pessoas.

pena de perda da vaga.
7.3. Não comparecendo o interessado no prazo estipulado no item 6.2, perderá automaticamente a sua vaga, sem direito a reclamá-la 
posteriormente.

7.3. O candidato deverá apresentar, para contratação, os seguintes documentos:

XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei, em modelo fornecido pelo 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

inicialmente neste Edital, conforme dispõe a legislação local.

Videira/SC, 30 de agosto de 2023.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Luiz Felipe Torcatto Zanella Euro Vieceli
Secretário Municipal de Educação Secretário Municipal de Administração

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

As atribuições abaixo elencadas não substituem as constantes na Lei Complementar nº 122/2012 e suas alterações, em caso de divergência.
PROFESSOR
Atribuições:
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18. Executar o trabalho docente no Atendimento Educacional Especializado

20. Executar tarefas correlatas.
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO
Escolaridade: Nível Superior em Pedagogia, com habilitação em orientação educacional, supervisão escolar ou administração escolar, com-
provada através de histórico escolar do curso de graduação, extensão e/ou pós-graduação.
Atribuições:
1. Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de programas, planos e projetos de outras atividades, que objetivam 
acompanhar o aluno, nos aspectos que se referem ao processo ensino-aprendizagem, bem como o encaminhamento destes a outros pro-

2. Participar da articulação, elaboração e reelaboração de dados da comunidade escolar como suporte necessário ao dinamismo do Projeto 

3. Participar na criação, organização e funcionamento de instâncias colegiadas, tais como: conselho de escola APP, Grêmio Estudantil, e 

6. Coordenar, junto com os professores, o sistema de informações sobre o aluno, para conhecimento do aluno, dos pais e fazer os devidos 

-

11. Comprometer-se com o planejamento, acompanhamento e avaliação dos projetos da Unidade Escolar relacionados com o processo 

13. Encaminhar as ações pedagógicas, a partir dos interesses e necessidades do corpo docente e discente, acompanhando sistematicamen-

17. Promover momentos de integração e socialização com os funcionários, visando a participação de todos na proposta pedagógica da 

21. Desenvolver atividades pedagógicas com o corpo discente abrangendo técnicas de socialização de conteúdos e de elaboração da normas 

28. Dinamizar capacitações, reuniões pedagógicas visando a atualização dos educadores em aspectos relacionados à área de orientação 

32. Executar outras atividades compatíveis com o cargo.


